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• 

' • 

. . 

O SENHOR ANTON I O  CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari-

tinga,. no uso de 
• 

. •· -

suas atribuiçoes legais, e 

CONS IDERANDO a religiosidade do nosso povo e o Triduo Pascal que na 

Quinta-Feira Santa se inicia, 

D E C R E TA:-

• 

'ART· I·c·o· · 1 9  - Fica declarado Ponto Facultativo 

nas repartiç�es pGblicas municipais o dia 13 de abril do :• c o r :r e n t e , 
• 

QUINTA-FE IRA SANTA. 
• 

PARÃGRAFO ·fiNICO - Excluem-se do previsto nes -

te artigo os serviços de fiscalização, cemitério, limpeza pÚblica,c� 

leta de lixo e outros essenciais ao atendimento da população. 

data de sua • 
. -

publicaçao, 

• 

- . ART I GO 29 - Este Decreto entrara em vigor na 

revogadas . . . -

as· disposiçoes 
• 

- . em contrario. 

PREFE ITURA MUN I C I PAL DE TAQUAR IT A aos 04 de abril de 1 .995. 
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• 

AN �RLO NUN S DA S I LVA 
eito Muni ipal-

Registrado e publicado na Secr ia da Prefeitura, na data supra. 

VERA 
01 

A"""GIBE /�� BOSCHIN I 
• da Secretaria-


